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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

OBJETO: 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais de consultoria contábil 

para Administração Pública, na área de finanças públicas, compreendendo: orçamento público, 

contabilidade pública, tesouraria, execução orçamentária e patrimonial, e incluindo a cessão de 

uso e instalação de sistema informatizado (software) de Contabilidade Pública, folha de pagamento 

e e-social, em plataforma Web. 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

 

Dia 18/07/2023, das 09:00min (Credenciamento e entrega dos envelopes de proposta e 

habilitação) e 09h (Abertura das propostas). 

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das Propostas 

Comerciais e Documentação de Habilitação, bem como a data para a sessão do Pregão ficará 

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

  LOCAL: Plenario da Câmara Municipal de Senhora de Oliveira, Rua Padre Siqueira, 100, São Geraldo, 

Senhora de Olivira-MG. 

 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

Na internet, no site https:www.camaradesenhoradeoliveira.mg.gov.br ou na sala da Comissão 

http://www.camaraoratorios.mg.gov.br/
http://www.camaraoratorios.mg.gov.br/
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Permanente de Licitação, Rua Padre Siqueira, 100, São Geraldo, Senhora de Olivira-MG. 

 

ESCLARECIMENTOS 

através do e-mail  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 

PREÂMBULO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE SENHORA 

DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 02.443.365/0001-16, 

com sede na Rua Padre Siqueira N°100 São Geraldo, Senhora de Oliveira-MG, mediante designação 

da Pregoeira Franciele Vitoria Gomes Alfenas, com auxílio da Equipe de Apoio, licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, sob o critério de julgamento de menor 

preço GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Leis Complementares 123/06 e 

147/14 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no local, dia e hora abaixo mencionados. 

 

Este Pregão destina-se a garantir a observância do Princípio Constitucional da Isonomia e a 

selecionar a Proposta mais vantajosa para a Administração, julgada em estrita conformidade com 

os Princípios Básicos da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da 

Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação a este Edital, do Julgamento Objetivo e 

dos que lhe são correlatos. Este Edital é Lei entre as partes. Obriga a Câmara Municipal de 

Senhora de Oliveira, bem como os licitantes, a observarem as normas estabelecidas no Ato 

Convocatório. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Câmara Municipal de Senhora de Oliveira, Sra. 

Franciele Vitoria Gomes Alfenas e sua Equipe de Apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para 

processamento do Pregão Presencial. 
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É solicitado que os licitantes observem a lisura, ética e o princípio da moralidade e que 

mantenham o decoro durante todo o Processo Licitatório, respeitando a dignidade e honradez 

do(a) pregoeiro(as) e todos(as) da equipe de apoio. Qualquer ameaça, injúria, calúnia,  difamação 

ou outro ato que atente contra essa Comissão será devidamente comunicada aos órgãos 

competentes para que as medidas legais sejam tomadas. 

 

A abertura da sessão será às 09:00 horas, do dia 18 de julho de 2023, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, com endereço à Rua Padre Siqueira N°100 São Geraldo, Senhora de 

Oliveira-MG, quando serão recebidos os envelopes de Propostas e Documentação de Habilitação 

relativos à licitação, e procedendo o credenciamento dos representantes das empresas licitantes. 

 

Este edital será fornecido a qualquer interessado, pessoalmente (exceto na forma impressa) ou por 

meio eletrônico. 

 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema e na 

documentação relativa ao certame. 

 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para prestação de serviços 

técnicos profissionais de consultoria contábil para Administração Pública, na área de 

finanças públicas, compreendendo: orçamento público, contabilidade pública, tesouraria, 

execução orçamentária e patrimonial, e incluindo a cessão de uso e instalação de sistema 

informatizado (software) de Contabilidade Pública , folha de pagamento e e- social, em 

plataforma web, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência/Especificação Técnica do Objeto, Anexo I. 

 

2. ÁREA SOLICITANTE 

 

2.1. Setor de Compras 
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3. CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 

 

3.1. Cópia deste instrumento convocatório encontra-se disponível junto a CPL da Câmara 

Municipal e também, permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no Edifício- 

Sede da Câmara Municipal e no site https: w http:www.camarasenhoradeoliveira.mg.gov.br. 

3.2. As solicitações de esclarecimentos acerca do edital deverão ser encaminhadas via e-mail 

camaraoliveira2009@yahoo.com.br, com até 24 (vinte e quatro) horas para retorno ao 

esclarecimento solicitado ou, ainda, no endereço constante do preâmbulo. 

 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas JURÍDICAS, que atendam às condições de 

habilitação estabelecidas no Título VIII deste instrumento convocatório, observado a 

finalidade do objeto licitado. 

4.1.1. Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes credenciados junto a 

Pregoeira, devendo o interessado, ou seu representante, comprovar a existência dos 

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 

atos inerentes ao certame (modelo do ANEXO IV). 

4.2. É condição de participação apresentar na sessão do Pregão Presencial declaração do licitante 

dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (modelo do ANEXO 

VIII). 

4.2.1. Não poderá participar da presente licitação pessoa física ou pessoa jurídica: 

4.2.1.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.2.1.2. Com falência ou insolvência decretada, conforme o caso; 

 

4.2.1.3. Que possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, 

empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração Pública da Câmara 

Municipal de Senhora de Oliveira. 

4.2.1.4. Servidor da CÂMARA MUNICIPAL DE SENHORA DE OLIVEIRA. 

http://www.camaraoratorios.mg.gov.br/
mailto:camaraoliveira2009@yahoo.com.br
mailto:cmoratorios@hotmail.com
mailto:cmoratorios@hotmail.com
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4.2.2. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

4.3. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não 

serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

 

5. CREDENCIAMENTO 

 

5.1. Os representantes dos licitantes ou os próprios licitantes, deverão se apresentar para 

credenciamento na data e horários indicados na capa de rosto deste edital, junto a 

Pregoeira apresentando carteira de identidade ou documento legal equivalente, 

documento que o credencie a participar deste certame, procuração por instrumento 

público ou particular, através da qual lhe seja atribuído poderes para apresentar 

proposta, formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao 

certame, em nome do licitante (modelo ANEXO IV) e prova de que a pessoa que outorgou 

o credenciamento ou procuração é representante legal da empresa mediante apresentação 

de contrato social ou documento que a lei preveja como substituto, devendo, ainda, no ato 

de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente. 

5.2. Caso o credenciado seja sócio ou dirigente da empresa é indispensável a comprovação de 

ser detentor de poderes que o habilite a formular lances e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame em nome do licitante. 

5.3. O licitante deverá apresentar ainda juntamente com o documento de credenciamento: 

5.3.1. Declaração de concordância com os termos do edital (ANEXO I), podendo ser 

apresentada alternativamente junto à proposta; 

5.3.2. Declaração de inexistência de impedimento à habilitação, conforme ANEXO II, podendo 

ser apresentada alternativamente junto à proposta; 

5.3.3. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, 

inciso VII, da Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.2002 (modelo ANEXO VIII), podendo ser 

apresentada alternativamente junto à proposta. 

5.4. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a Pregoeira implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para 
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realização das transações inerentes ao Pregão. 

 

5.5. O não atendimento de qualquer das normas indicadas neste item 5 e respectivos subitens 

importará no não credenciamento da empresa e, consequentemente, na sua exclusão do 

procedimento licitatório. 

 

5.6. Visando a economia processual e atendimento do Interesse Público, o presente Edital 

concederá tratamento diferenciado e favorecido às microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V 

da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014. 

5.6.1. Nesta licitação não é exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte. 

5.7. MICROEMPRESAS - ME, OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP: 

5.7.1.1. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 

representantes de Microempresas – ME, e Empresas de Pequeno Porte – EPP, deverão 

apresentar qualquer dos documentos indicados e, ainda, deverá apresentar a declaração 

constante do item 5.7.2, devendo ser observado que os documentos deverão ser 

apresentados NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO, SOB PENA DE PRECLUSÃO do exercício 

dos direitos e prerrogativas da LC123/06, Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade 

da Federação da sede da licitante, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias; ou 

 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. A proposta comercial e os documentos de habilitação deverão ser entregues a Pregoeira na 

abertura da sessão pública, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, contendo em 

sua parte externa as seguintes informações: 

 

ENVELOPE Nº1    ENVELOPE Nº2   

CÂMARA MUNICIPAL DE SENHORA DE 

OLIVEIRA/MG 

CÂMARA MUNICIPAL DE SENHORA DE 

OLIVEIRA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº003/2023 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2023 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ:    CNPJ:   

ENDEREÇO:    ENDEREÇO:   

TELEFONE:    TELEFONE:   

E-MAIL:    E-MAIL:   

 

7. PROPOSTA COMERCIAL 

 

7.1. A proposta comercial poderá ser apresentada conforme Planilha/Proposta Comercial,  

Anexo VII, ou em modelo próprio, desde que contenha, sob pena de desclassificação, todas 

as informações ali previstas, em uma via, com identificação da empresa licitante, número 

do CNPJ, endereço, número de telefone e indicação de fax ou e-mail, e assinada pelo seu 

representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, em que 

conste: 

7.1.1. descrição do objeto licitado com todas as especificações; 

7.1.2. indicação do preço unitário, preço GLOBAL; 

7.1.3. a Proposta Comercial deverá referir-se à integralidade do objeto, de acordo com o 

critério de julgamento, não se admitindo propostas para a execução parcial. 

7.2. Todas as condições previstas no Termo de Referência, Anexo III, deverão ser observadas. 

7.3. No preço deverão estar computados todos os custos diretos e indiretos, tributos,  despesas 

fiscais, transporte, frete, ônus previdenciários e trabalhistas, seguro, demais encargos e 

acessórios, bem como a entrega do objeto na Sede da CAMARA MUNICIPAL DE SENHORA 

DE OLIVEIRA. 

7.4. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão pública do Pregão. 

7.5. Toda a especificação do objeto licitado será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 

entrega de sua proposta comercial. 

7.6. A simples participação neste certame implica que: 

7.6.1. Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Edital; 
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7.6.2. A licitante vencedora compromete-se a entregar o objeto desta licitação em total 

conformidade com as especificações do objeto deste Edital. 

7.6.3. No preço final de cada item deverá estar incluso todos os encargos, inclusive fiscais e 

demais despesas decorrentes da prestação dos serviços. 

7.6.4. No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão as 

que constam do objeto. 

 

8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. O licitante – PESSOA JURÍDICA, que ofertar o menor preço deverá apresentar a 

documentação abaixo relacionada: 

8.1.1. Habilitação Jurídica: 

8.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 

8.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício; 

8.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.2.1. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

Certidão Expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, incluindo-se as 

contribuições previdenciárias, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 2 de 

setembro de 2014; 

8.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente 
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do Estado; 

8.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente 

do Município; 

8.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, CRF 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

8.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, 

de 1o de maio de 1943, conforme estabelecido pela Lei n°. 12.440/2011; 

8.2.6. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

8.3. Qualificação econômico-financeira: 

8.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para 

entrega das propostas. 

 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.4.1. Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Contabilidade de 

Minas Gerais (CRC); 

8.4.2. Pelo menos uma Certidão ou Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, comprovando a 

aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da 

licitação, bem como a satisfação quanto à qualidade dos serviços e cumprimento dos 

prazos contratuais; 

8.4.3. Atestado ou declaração de que a licitante é a proprietária/desenvolvedora do(s) 

software(s) para o desenvolvimento dos trabalhos objeto desta licitação, possuindo os 

poderes necessários ao perfeito e regular atendimento da contratante, comprovados 

através de registro no Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), de acordo com 

a Lei 9.609/98, apresentar registro. 

 

8.4.4. Relação dos profissionais que irão compor a equipe técnica que se responsabilizará 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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pelos trabalhos (sócios, empregados e associados), com indicação do responsável 

técnico principal, acompanhada de: 

8.4.4.1. Comprovantes de inscrição dos profissionais no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

8.4.4.2. A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais referidos no item 

anterior será feita mediante apresentação do Contrato de Trabalho com a 

empresa ou da Carteira de Trabalho (CTPS), que demonstre a identificação do 

profissional. 

8.5. Outros documentos: 

8.5.1. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo 

representante legal do licitante (modelo Anexo V); 

8.6. Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, 

com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua 

apresentação. 

8.7. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados a Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação durante a sessão 

do Pregão. 

8.8. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo 

de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

8.9. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

8.10. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

9. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

9.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, não mais aceitando novos 
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licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e 

a Documentação de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados. 

9.2. Classificação das Propostas Comerciais: 

9.2.1. Abertos os envelopes das Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-

se o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em 

seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 

desacordo; 

9.2.2. A Pregoeira classificará a proposta de menor preço por item e aquelas que tenham 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor 

preço, para que seus autores participem dos lances verbais; 

9.2.3. Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no 

subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

9.2.4. Será desclassificada a proposta que: 

9.2.4.1. não se refira à integralidade do objeto; 

9.2.4.2. apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado, superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim 

considerados nos termos do disposto no § 3º do art. 44 e inciso I e II do art. 48 da Lei 

Federal nº. 8.666/93; 

9.2.4.3. não atenda às exigências do instrumento convocatório ou aquelas 

estabelecidas em diligências. 

9.3. Lances Verbais 

9.3.1. Aos licitantes classificados será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço e os demais; 

9.3.2. Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances; 

9.3.3. Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance 

registrado pela Pregoeira. 
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9.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 

propostas. 

9.4. Julgamento 

 

9.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL 

9.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, de 

acordo com os critérios estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a 

respeito. 

9.4.2.1. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

9.4.2.2. Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do 

edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta 

poderá ser aceita. 

9.4.3. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação do licitante, e, 

assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto licitado. 

9.4.4. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope da Documentação 

de Habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

habilitatórias. 

9.4.5. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira poderá negociar com o 

proponente para que seja obtido melhor preço 

9.5. A Pregoeira, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais 

que não afetem o seu conteúdo. 

9.6. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, ausente a manifestação de 

recorrer, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto licitado. 
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9.7. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, 

Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 

9.8. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, a Pregoeira 

devolverá aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes Documentação de 

Habilitação. 

 

10. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 

10.1. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou 

licitante, no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 

propostas, dirigidas à Pregoeira da Câmara Municipal, devendo ser encaminhada ao 

Presidente Câmara Municipal. 

 

10.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido 

o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

10.3. O licitante poderá apresentar as razões do recurso na sessão do Pregão, as quais 

serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 

intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis contados da sessão, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do 

direito de recurso. 

10.5. Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio da Pregoeira 

que, reconsiderando ou não sua decisão, o fará subir devidamente informados, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis. 

10.6. Os recursos e impugnações serão apreciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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10.8. Os recursos e impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 

pena de não serem reconhecidos: 

10.8.1. ser dirigido ao Presidente da Câmara, aos cuidados da Pregoeira, no prazo de 

03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 02 deste Título; 

10.8.2. ser dirigido ao Presidente da Câmara, nos casos de anulação ou revogação, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal 

nº. 8.666/93; 

10.8.3. ser apresentado em uma via original, datilografada ou digitada por sistema 

informatizado, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as páginas 

e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 

comprovado. 

10.8.4. ser protocolizado no Protocolo da Câmara Municipal ou enviado por e-mail. 

10.9. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por  

meio de publicação no Diário Oficial de Minas Gerais. 

10.10. Não serão reconhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo 

prazo legal, e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação 

legal. 

10.11. A CÂMARA MUNICIPAL não se responsabilizará por memoriais de recursos e 

impugnações endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do 

Setor de Licitação, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
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11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Inexistindo manifestação recursal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante  

vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

11.2. A Pregoeira divulgará a decisão do recurso interposto por publicação no Diário 

Oficial de Minas Gerais competindo à autoridade superior adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor e homologar o procedimento licitatório. 

 

 

12. LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMIDO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 

 

12.1. O edital estará disponível na sala da CPL da CAMARA MUNICIPAL DE SENHORA DE 

OLIVEIRA, no horário entre 08:00 às 11:00 horas e 12:00 as 16:00 horas, de segunda a sexta-

feira e no site https:www.camarasenhoradeoliveira.mg.gov.br. 

 

13. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

13.1. A contratação será formalizada mediante emissão de contrato. 

13.2. O contrato vigorará por 12 meses, a contar da data da sua assinatura, mediante 

atestação dos gestores/fiscais do contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.3. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações 

orçamentárias: 3.3.90.35.00.1.01.00.01.031.0001.2.0003 Manutenção das Atividades da 

Câmara Municipal. 

 

14. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

– LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

http://www.camaraoratorios.mg.gov.br/
http://www.camaraoratorios.mg.gov.br/
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14.1. A licitante comprovadamente enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte (EPP) nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações 

posteriores terá o tratamento diferenciado e favorecido, expressamente previsto neste 

edital. 

14.2. Para exercício do direito ao tratamento diferenciado, a licitante enquadrada como 

ME ou EPP deverá observar o procedimento descrito no item 5 e seguintes, sob pena de 

preclusão. 

14.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte terá, 

nesta licitação, os seguintes tratamentos diferenciados e favorecidos: 

14.3.1. Preferência de contratação por critério de desempate diferenciado. 

14.3.2. Prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal. 

14.3.2.1. No prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade 

fiscal, a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

que apresentar esses documentos com algum tipo de restrição terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da data de declaração do vencedor deste processo, para 

apresentá-los novamente já sem qualquer restrição. 

14.3.2.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por mais 05 (cinco) 

dias úteis, nos termos do art. 43, §1° da LC123/06, com redação determinada pela 

LC147/2016. 

14.3.2.3. Durante o decurso dos prazos referidos nos itens 15.3.2.1 e 15.3.2.2, a 

licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que 

apresentar os documentos de regularidade fiscal com algum tipo de restrição 

será considerada HABILITADA e permanecerá no processo. 

14.3.2.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar no Envelope nº. 2 todos os documentos de regularidade fiscal 

exigidos no edital, mesmo se houver algum tipo de restrição, sob pena de ser 

considerada INABILITADA. 

14.3.2.5. Findo os prazos referidos nos itens 15.3.2.1 e 15.3.2.2, a licitante enquadrada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte que não apresentar os 

documentos de regularidade fiscal exigidos neste edital já sem qualquer restrição 
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será considerada INABILITADA e perderá o direito de contratar com a Câmara 

Municipal de Senhora de Oliveira o objeto desta licitação. 

14.3.2.6. Na ocorrência do disposto no item anterior, a Câmara poderá: 

14.3.2.6.1. Convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação e 

observando o disposto no item 5.8 e subitens deste Edital; ou 

14.3.2.6.2. Revogar o presente processo licitatório. 

 

15. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

 

15.1. A solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização, recebimento e conferência 

dos bens/serviços objeto desta licitação serão realizados por servidor do Setor de 

Contabilidade da Câmara Municipal. 

15.2. Na ocorrência de descumprimento dos prazos previstos no Termo de Referência e 

contrato, a Câmara Municipal poderá aplicar as sanções ali previstas. 

15.3. A Câmara Municipal não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Edital. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara de Senhora de Oliveira e, se for o 

caso, será descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores da Câmara Municipal de 

Senhora de Oliveira, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

no e demais cominações legais. 

16.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

16.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até 

o 30º (trigésimo) dia, calculado sobre o valor do Contrato, por ocorrência. 

16.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual. 
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16.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da Contratada, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de inadimplemento contratual. 

16.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pela Câmara Municipal. Se os valores não forem suficientes, a 

diferença deverá ser paga pela Contratada por meio de guia própria emitida pela Câmara 

Municipal, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

16.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

17. PAGAMENTO 

 

17.1. Os pagamentos dar-se-ão da forma estabelecida no termo de referência. 

17.2. Na hipótese de pessoa jurídica, a nota fiscal será emitida pela Contratada em inteira 

conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

17.3. A Câmara Municipal identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá 

devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 

de pagamento será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 

devidamente sanado o vício. 

 

17.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isto gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira. 

17.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará a Câmara 

Municipal plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos bens nela 

discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
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18.1.1. Anexo I – Termo de Referência/Especificação Técnica do Objeto 

18.1.2. Anexo II - Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento à 

Habilitação; 

18.1.3. Anexo III - Declaração De Concordância com os Termos Do Edital 

18.1.4. Anexo IV - Modelo de Carta de Credenciamento; 

18.1.5. Anexo V - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo 

representante legal do licitante; 

18.1.6. Anexo VI - Minuta Contratual; 

18.1.7. Anexo VII - Modelo de Proposta Comercial; 

18.1.8. Anexo VIII - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

18.1.9. Anexo IX – Modelo de Declaração de condição de ME ou EPP. 

18.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 

das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

18.3. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão 

Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

18.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de 

licitantes desqualificados e envelopes de Documentação de Habilitação de licitantes cujas 

propostas tenham sido desclassificadas. 

18.5. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, a Pregoeira 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

18.6. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 
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umocumento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 

18.7. Caso seja necessário, a Pregoeira poderá suspender a sessão do Pregão, designando 

nova data e horário para sua continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes 

presentes. 

 

18.8. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras 

durante o certame e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 

esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

 
 

18.8.1. Documentos solicitados em diligências deverão ser apresentados em original 

ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos 

mesmos pela Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio; 

 

18.8.2. O não cumprimento de diligências poderá ensejar a desclassificação da 

proposta ou a inabilitação do licitante. 

 
18.9. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos  

termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais 

normas legais que disciplinam a matéria. 

 

18.9.1. A Câmara Municipal poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

18.10. Para atender a seus interesses, a Câmara Municipal reserva-se o direito de alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos 

os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

18.11. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
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Câmara Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.12. Fica eleito o foro da Comarca de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

Senhora de Oliveira, 03 de julho de 2023. 

 

 

 

 

                   Julio Cesar de Oliveira                                      Franciele Vitoria Gomes Alfenas 

 Presidente da Câmara                                                             Pregoeira 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL (MODELO) 

 

À 

Câmara Municipal de Senhora de Oliveira 

A/C da Pregoeira e Equipe de Apoio 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº  , 

neste ato    representada        por  (qualificação: 

nacionalidade, estado civil), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial nº 

001/2023, vem perante Vossas Senhorias DECLARAR que aceita todas as condições do Edital e que 

tem pleno conhecimento de todas as especificações técnicas necessárias ao cumprimento do 

objeto. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Local/UF, ..... de ........................................... de 2023. 

 

 

Razão Social CNPJ/MF 

Representante legal (nome por extenso) CPF / RG 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023 

 PREGÃO PRESENCIAL  Nº 001/2023 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO (MODELO) 

 

À 

Câmara Municipal de Senhora de Oliveira 

A/C da Pregoeira e Equipe de Apoio 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº  , 

neste ato    representada        por  (qualificação: 

nacionalidade, estado civil), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial n° 

001/2023, vem perante Vossas Senhorias DECLARAR que não existem impedimentos à 

habilitação da mesma na presente licitação. 

 

Atenciosamente. 

 

Local e data/UF, ..... de ............................... de 2023. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA  

DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

DESCRIÇÃO RESUMIDA: Prestação de serviços técnicos profissionais de consultoria 

contábil para Administração Pública, na área de finanças públicas, compreendendo: orçamento 

público, contabilidade pública, tesouraria, execução orçamentária e patrimonial, e incluindo a 

cessão de uso e instalação de sistema informatizado (software) de Contabilidade Pública, folha de 

pagamento e e-social, em plataforma web. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

1. Apoio técnico na elaboração e discussão da proposta orçamentária anual do Poder 

Legislativo, frente aos limites legais e constitucionais de repasses e despesas; 

2. Orientação técnica no acompanhamento, conferência e análise dos balancetes mensais  

emitidos pela Contabilidade, destacando-se a execução orçamentária, a conciliação 

bancária, as mutações patrimoniais e a execução das receitas e despesas 

extraorçamentárias; 

3. Orientação técnica no encerramento contábil anual e na elaboração dos balanços e 

demonstrativos legais; 

4. Orientação técnica na formalização e encaminhamento da prestação de contas anual, em 

conformidade com a Lei 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000 e instruções 

normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; 

5. Orientação técnica na elaboração e na análise dos relatórios e demonstrativos fiscais e 
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legais periódicos, e orientação para os devidos encaminhamentos, quando for o caso (ao 

Poder Executivo, Tribunal de Contas, etc); 

6. Atendimento de consultas da contratante, em regime de plantão diário, via telefone ou 

internet, sobre as questões objeto deste contrato, principalmente aquelas de natureza 

orçamentária, financeira e contábil; 

7. Orientação quanto à aplicação de todas as instruções, resoluções e deliberações do TCE/MG 

que sejam aplicáveis à Câmara, sejam da área financeira, contábil ou administrativa; 

8. Orientações técnicas periódicas em função da edição de novas leis e normas referentes à área 

de finanças públicas, inclusive de instruções normativas do TCE/MG; 

 

9. Para o desenvolvimento das atividades de Consultoria e Assessoria Contábil, acima 

descritas, será disponibilizado a cessão de uso temporária de sistema informatizado de 

Contabilidade Pública, para atendimento às áreas de orçamento, contabilidade, patrimônio 

compreendendo: 

a. Instalação, na sede da Câmara, do sistema informatizado em questão; 

b. Fornecimento e instalação de atualizações, ampliações e novas versões do sistema, 

durante a vigência do contrato, sem custos adicionais; 

c. Treinamento de servidor da Câmara para operação do sistema; 

d. Consultoria e atendimento a consultas, pessoalmente ou via telefone, para 

operacionalização do sistema. 

1.1. Instalação, na sede da CONTRATANTE, de sistema de informações eletrônico integrado de 

dados (com alimentação simultânea do mesmo tipo de informações e online), de acordo 

com a estrutura física da CONTRATANTE, para atendimento às áreas de orçamento, 

contabilidade, tesouraria, execução orçamentária, patrimônio, com os requisitos mínimos 

exigidos no subitem 1.2 do projeto básico. 

1.2. Áreas a serem atendidas pelo sistema de informações eletrônico de dados e os requisitos 

mínimos de atendimento: 

 

ÁREAS A SEREM 

ATENDIDAS 

REQUISITOS MÍNIMOS DE ATENDIMENTO 



Câmara Municipal de Senhora de Oliveira                                                                                      
Legislativo Municipal – Estado de Minas Gerais 

 

Rua Padre Siqueira N°100 São Geraldo-Senhora de Oliveira-MG 
Tel: (31)3755-1246 Email:secretaria@camarasenhoradeoliveira.mg.gov.br  

 

 

 

Orçamento 

- Geração do orçamento e seus anexos, de acordo com as portarias nº 471/00 

do Ministério da Fazenda – Secretaria do Tesouro Nacional e 42/99 do 

Ministério de Orçamento e Gestão. 

 

 

 

 

Contabilidade 

- Geração, a partir da execução orçamentária e dos demais fatos que alteram a 

situação patrimonial, de todos os lançamentos de débito e crédito. 

- Geração dos balancetes, demonstrativos contábeis e anexos mensais, de 

acordo com a Lei 4.320/64 e Instruções Normativas do TCE/MG. 

- Geração dos Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e 

Demonstração das Variações Patrimoniais, bem como, dos livros Diário e 

Razão, de acordo com a Lei 4.320/64. 

- Geração, a qualquer instante, dos demonstrativos e dos anexos, que 

compõem a prestação de contas, de acordo com a Lei 4320/64 e Instruções 

Normativas do TCE/MG. 

- Geração dos arquivos para importação ao Sistema Informatizado de Contas dos 

Municípios – Sicom, nos termos das Instruções Normativas do TCE/MG. 

 

 

Tesouraria 

- Lançamento da arrecadação orçamentária e extra-orçamentária. 

- Lançamento de pagamentos orçamentários e extra-orçamentários, 

integrados à movimentação bancária. 

- Geração de boletins diários de caixa. 

- Geração de relatório de cheques e/ou borderôs emitidos no dia. 

- Geração dos livros caixa e conta corrente bancário. 

- Geração de boletins diários de bancos. 

 

 

Execução 

Orçamentária 

- Alteração do Orçamento por créditos adicionais. 

- Controle de abertura de créditos suplementares face ao valor autorizado. 

- Empenhamento da despesa e emissão de nota de empenho. 

- Controle dos elementos que compõe a liquidação da despesa. 

- Controle da ordem cronológica de pagamentos. 

- Controle da Limitação de Empenho (LC n.º 101/00 – LRF). 

- Emissão de ordem de pagamento, propiciando desmembrar em parcelas a 

quitação de uma Nota de Empenho. 
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Patrimônio 

- Incorporação de bens. 

- Desincorporarão de bens. 

- Reavaliação de bens. 

- Desvalorização de bens. 

- Transferência de bens. 

- Geração do Inventário Geral. 

 

 

 

 

 

Folha de 

Pagamento 

Multiempresa e multiusuário; Funcionalidade 

via rede; 

- Ger a arquivos pré-formatados par a SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, SICOM, 

remessa de pagamento para diversos bancos e arquivos par a em pen h os; 

Possui diversos relatórios gerenciais e auxiliar es; 

Sistema de DP que trabalha com centros de custos; 

Em it e relatórios contábeis e recibos; 

- Controla pagamentos mensais; quinzenais ou sem anais; 

Software par a departamento de Pessoal que per m it e utilização de 

arredondamento; 

Sistemas de Folha que gera automaticamente recibos de pagamentos 

mensais de férias e de rescisão; 

Programa que possui ficha financeira; 

Ger a automaticamente as par celas do 13º salário; 

Ger a e imprimi guias de recolhimento GPS (Guia daPrevidência Social). 
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E-social 

- Realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do e-social 

- Fornece ferramenta que integra as informações e moderniza os processos da 

área de recursos humanos, preparando a base cadastral para o envio das 

informações ao e-social do Governo Federal. 

- Analisar a base cadastral da instituição com apontamento dos campos que 

precisam ser corrigidos para que torne os arquivos em formato compatível 

com as exigências do e-social do Governo Federal 

- Apresentar diagnóstico das inconsistências para que o funcionário público 

responsável pelo cadastramento realize as correções de forma ágil e facilitada 

de todos os erros da base cadastral. Requisitos: Ferramenta de consulta de 

inconsistências - Disponibiliza ambiente para a consulta de possíveis 

inconsistências apuradas nas validações. 

- Validação personalizadas - Apresenta um ambiente para o 

desenvolvimento de regras de validação que serão definidas de acordo com a 

necessidade da instituição. 

- Agendamento dos envios dos eventos ao e-social - Disponibiliza uma 

agenda dos envios de informações, o que resulta em mais organização e 

controle, evitando que ocorra atraso nos envios para o e-social. 

- Ferramenta com retorno dos envios dos eventos ao e-social - Recebe 

notificações do e-social mesmo quando está realizando outras atividades. 

Todos os 

Sistemas 

- Deverão ser providos de gerenciador de relatórios padronizados, tendo em 

vista permitir ao Município optar pelo momento de impressão segundo suas 

necessidades. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

As atuais e inúmeras alterações na legislação e na forma de transferência de informações aos 

órgãos de controle externo, em especial ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

impõem aos administrados a necessidade de atualização permanente. Para fazer frente às 

transformações por que passa a Administração Pública é imprescindível que a área de 
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contabilidade pública conte com sustentação administrativa e operacional, a partir do redesenho 

de processos, de sistemas informatizados e de banco de dados único, de forma a atender ao 

accountability. Os processos de trabalho sofreram significativa evolução através da utilização pelo 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais do SICOM. 

Trata-se do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios que começou a vigorar a 

partir de janeiro de 2012, para que as contas prestadas a partir de 2012 sejam feitas dentro dessa 

nova modalidade de informática que a Corte Mineira de Contas passou adotar. A partir de então, o 

SICOM (software) perpassa por constantes up grades gerando para o jurisdicionado o dever de 

acompanhar e se atualizar no mesmo ritmo. Defini-se SICOM como um sistema (software) muito 

mais avançado que dará mais segurança ao Tribunal e ao próprio jurisdicionado dos municípios 

porque ele tem uma leitura mensal, bem eficiente de toda a despesa pública e o Tribunal poderá, 

em tempo real, informar e dar alertas aos municípios sobre aqueles pontos que não estão 

caminhando como deveriam. Justifica-se, pois, a contratação de equipe técnica especializada para 

orientar as atividades dos servidores municipais da administração municipal na realização de 

atos e procedimentos adequados às normas atuais determinadas, para fins de controle das contas 

públicas. 

Faz-se necessária a melhoria dos processos atuais de trabalho relativos ao 

acompanhamento, atendimento e disponibilização de serviços ao cidadão e aos 

servidores/empregados públicos, enfim, realizar melhorias nos processos de gestão que deverão 

proporcionar melhorias na realização das diversas rotinas de trabalho, agilizando, racionalizando 

e reduzindo gastos. 

A busca de uma solução tecnológica integrada deverá permitir a centralização de todo o 

processamento e armazenamento de dados relacionados aos processos de atendimento e 

controles internos, otimizando a obtenção e o processamento de informações, bem como o 

fornecimento de subsídios gerenciais, que são imprescindíveis para o planejamento e para a 

tomada de decisões por parte dos gestores. 

Para que os serviços atinjam melhores níveis em todos seguimentos focados, é imperativa a 

implementação de uma solução tecnológica integrada e moderna de gestão, composta não só por 

um sistema informatizado de última geração, mas também por serviços especializados que 

mantenha em produção/operação esses sistemas em um ambiente tecnológico adequado e de 

fácil manutenção, contemplando o acompanhamento técnico operacional (serviços de 

manutenção de sistemas e serviços de suporte técnico aos usuários). 
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A integração e o compartilhamento de informações em tempo real, que serão realizados 

pela solução integrada de gestão, irão proporcionar além de melhorias na produtividade dos 

servidores/empregados no atendimento e acompanhamento dos serviços disponibilizados, mais 

economia de recursos, facilidade para a tomada de decisões acertadas, e informações gerenciais 

que apoiarão o cumprimento das metas e obrigações legais. 

O projeto visa também promover a administração completa e integrada das receitas, da 

contabilidade, do orçamento, controle interno, transparência, dos pagamentos, tesouraria, dos 

almoxarifados, do patrimônio, controle de frota, das licitações e contratos, colaborando na 

organização e funcionamento de todas as Unidades administrativas e sociais, garantindo assim que 

os serviços prestados sejam eficientes e eficazes, com ganho significativo nos controles das ações da 

gestão. Visa implementar ferramentas que melhorem o atendimento, o compartilhamento de 

informações e a prestação de contas. 

Definiu-se como premissa e estratégia para este projeto a condição de implantação de 

sistema de gestão modular e integrada, em ambiente WEB, solução está tecnologicamente mais atual 

no mercado, de acordo com as necessidades de cada área de aplicação e que possa ser acessado 

em dispositivos móveis, como tablets, smartphones, notebooks devidamente conectados à 

Internet (rede, 4G ou Wi-Fi). 

Outra condição obrigatória é a contratação por fornecedor único, resguardando-se, nos 

interesses da Contratante, os cuidados para não tornar o ambiente de TI por si só impossível de 

gerenciar devido a heterogeneidade de tecnologias e fornecedores existentes no mercado. 

Além disso, a implementação de um sistema web, com provimento de datacenter, 

possibilitará a desoneração do orçamento com os constantes investimentos em hardware e 

infraestrutura necessários, imprescindíveis e dispendiosos requeridos pelos sistemas locais  

tradicionais. 

Assim, a escolha efetuada no sentido de migrar-se de um software operável em sistema 

Desktop para um sistema informatizado online (ambiente Web) decorreu das inúmeras vantagens 

oferecidas condizentes com os interesses da municipalidade, dentre as quais se pode citar: 

Redução de custos: 

Dispensa altos custos com implantação e manutenção de servidores e licenças (como os 

sistemas tradicionais), promovendo a redução das despesas operacionais. Ou seja: manter o software 

na nuvem sai mais barato. Desenvolver e manter o sistema utilizado custa menos para a 

municipalidade. 
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A principal vantagem dos sistemas Web é o baixo custo de manutenção e incidência de 

problemas técnicos. Como o suporte on-line, o tempo empenhado para o conserto é menor, os 

custos são menores e as paradas inesperadas do sistema são menos frequentes. 

Também em relação a infraestrutura os sistemas Web levam vantagem em relação aos 

sistemas desktop: não há necessidade de possuir um computador de alta perfomarce. A nuvem 

centraliza o banco de dados, podendo as informações serem acessadas por determinadas pessoas, 

garantindo a segurança. Os backups são atualizados automaticamente. 

 

Maior flexibilidade 

Em um clique é possível mudar qualquer sistema para um servidor mais rápido, que lhe 

atenda melhor. Outra vantagem relacionada à flexibilidade são as ferramentas e os módulos que 

podem ser testados com uma simples habilitação do servidor na nuvem. Em alguns minutos, uma 

nova área começa a ser migrada ou um grupo de usuários testa uma solução diferente da atual. 

 

Mais segurança 

Os provedores de computação em nuvem seguem padrões mais avançados de segurança 

de dados. Além disso, caso algum dispositivo seja perdido ou roubado, os dados não correrão os 

mesmos riscos do aparelho. Tudo isso porque eles estarão salvos na nuvem, protegidos e sempre 

disponíveis. Outro aspecto fundamental para a segurança — é que esse tipo de computação torna 

mais simples — já o backup em sistemas tradicionais, o processo pode ser demorado e, em muitos 

casos, requerer que uma equipe fique responsável pela atividade. 

Já no caso dos softwares online, as cópias são disponibilizadas praticamente em tempo real. 

Assim, mesmo que algum imprevisto surja, há duplicações criptografadas que ajudam a 

recuperar as informações imediatamente — tudo isso sem precisar usar mídias físicas ou outros 

servidores. 

 

Atualizações automáticas nos sistemas 

Em um software na nuvem as atualizações são automáticas e as manutenções são 

realizadas nos servidores constantemente, sendo que o responsável por essas questões é a 

empresa de tecnologia. 
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Mais colaboração 

Usar uma solução na nuvem faz com que seja possível trabalhar a qualquer momento, de 

qualquer lugar, havendo a possibilidade de se conectar à internet. Nessa plataforma, é possível 

revisar e editar documentos, gerar relatórios, manter todos os dados atualizados e compartilhá- los. 

 

Mobilidade 

Em um sistema de gestão tradicional, como já dito anteriormente, é necessário fazer a 

instalação dos aplicativos em cada computador para que os recursos possam ser aproveitados. No 

entanto, isso faz com que todos os dados também fiquem armazenados nessas máquinas, 

limitando o acesso a eles. No caso do software de gestão na nuvem, a mobilidade é um dos 

principais diferenciais, já que as informações podem ser acessadas de qualquer lugar, bastando ter 

conexão com a internet. Essa pode ser considerada uma grande vantagem estratégica, já que é 

importante em 4 pontos fundamentais: 

 mesmo que os computadores sofram danos, os dados não são perdidos; 

 caso não se esteja no prédio da prefeitura municipal, mas se precise de alguma 

informação importante (como em reunião com deputados ou outros membros do 

executivo), você pode acessá-la sem nenhum problema. 

Melhora nos indicadores de produtividade 

É possível manter o cronograma de tarefas mesmo que em determinado momento os 

servidores não estejam trabalhando in loco. Outro ponto que vale a pena destacar é a facilidade na 

integração entre pessoas e setores. Uma vez que as informações e os documentos são acessados e 

editados pelos funcionários sem nenhuma dificuldade, consegue-se maior colaboração e mais 

agilidade na execução dos processos. 

 

3. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA: 

 

3.1. Natureza jurídica: pessoa jurídica. 

3.2. Especialização: a empresa deverá ser especializada na prestação de serviços de assessoria 

e consultoria para órgãos públicos, na área de Contabilidade Pública, o que será 

comprovado mediante demonstração de experiências anteriores em trabalhos para órgãos 
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públicos, demonstração de cursos de capacitação concluídos em áreas relacionadas aos 

serviços a serem prestados, comprovação de participação em congressos e eventos 

congêneres e apresentação de publicações realizadas em áreas pertinentes. (Vide 

detalhamento na cláusula 5 e Anexo X do edital). 

3.3. Equipe técnica: o escritório deverá possuir uma equipe técnica com especialização em 

Contabilidade Pública, inclusive acadêmica, devendo a equipe dispor de pelo  menos dois 

profissionais contadores, sendo pelo menos um deles pós-graduado em Contabilidade 

Pública, Administração Pública ou temas correlatos. Os integrantes da equipe técnica 

deverão possuir vínculo formal com a empresa prestadora, seja como sócios, empregados, 

contratados ou associados. 

 

4. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados preponderantemente no 

escritório da empresa contratada, de onde será prestado todo o atendimento a consultas dos 

membros da Câmara (servidores e vereadores), consultas estas que poderão ser feitas via 

telefone, fax ou e-mail. 

4.2. A empresa contratada deverá manter pelo menos um profissional capacitado em seu 

escritório ou disponível para atendimento telefônico, no horário de 8:30 às 18:00 horas, nos 

dias úteis. Tal profissional ficará assim disponível para atendimento de consultas do 

Presidente da Câmara, vereadores e servidores. 

4.3. Prazo e Vigência da Contratação: 

4.3.1. Prazo inicial: 12 meses. 

4.3.2. Renovações: visando à economicidade para a Câmara, serão permitidas renovações do 

contrato por períodos sucessivos de 12 meses, até o total máximo de 60 meses, a critério do 

Presidente da Câmara, nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93. 

4.3.3. Na hipótese de encerramento do mandato do Presidente da Câmara, o contrato poderá ser 

rescindido pelo novo Presidente, em vista do disposto no art. 42 da Lei Complementar 

Federal no 101/2000, caso não haja recursos orçamentários suficientes para o 

empenhamento das parcelas remanescentes, sem necessidade de notificação prévia. 

4.4. Remuneração dos Serviços e outros Pagamentos: 

4.4.1. Os honorários devidos pela prestação de serviços serão pagos mensalmente à empresa 
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contratada, inclusive nos períodos de recesso parlamentar, visto que não haverá suspensão 

do contrato nesta situação. 

4.4.2. Havendo necessidade de deslocamento de profissionais da empresa contratada para 

outras cidades, a fim de tratar de assuntos de interesse da Câmara, esta deverá reembolsá-

la de todas as despesas realizadas com deslocamento, hospedagem e alimentação, dentre 

outras, desde que tais despesas sejam devidamente comprovadas por documentos idôneos 

e desde que a viagem seja autorizada expressa e antecipadamente pelo Presidente da 

Câmara. A mesma regra se aplicará quando qualquer profissional da contratada for 

convidado ou solicitado para acompanhar o Presidente da Câmara ou qualquer vereador 

ou servidor em viagens para tratar de assuntos de interesse do Legislativo. 

4.4.3. Data e critério de reajustes: o valor mensal dos serviços (conforme contrato) será 

reajustado após a vigência contratual de cada período de 12 (doze) meses a contar do 

início da vigência do primeiro contrato, mediante aplicação do índice de inflação apurado 

nos 12 meses anteriores pelo IPCA da FGV, ou outro índice que vier a substituí- lo. 

 

5. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA A DESPESA 

5.1. Conforme exigência legal, foi realizada pesquisa de preços de mercado para apuração do 

preço estimado para a despesa, conforme consta do processo de licitatório e está 

disponível para consulta dos interessados. 

5.2. A estimativa para contratação da Administração é de R$ 3.893,33 ( três il oitcentos e noventa e 

três reais e trinta e três centavos) mensais, conforme planilha abaixo descrita: 

 

Item Descrição Unid Quant VALOR 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

 

 

 

 

1 

 

Prestação de serviços técnicos profissionais 

de consultoria contábil para Administração 

Pública, na área de finanças públicas, 

compreendendo: orçamento público, 

contabilidade pública, tesouraria, execução 

orçamentária e patrimonial, e incluindo a 

 

 

 

 

MÊS 

 

 

 

 

12 

3893,33 46.719,96 
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cessão de uso e instalação de sistema 

informatizado (software) de Contabilidade 

Pública, Folha de Pagamento e e-social. 

TOTAL == >>  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

ANEXO IV 

CARTA DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

 

À 

Câmara Municipal de Senhora de Oliveira 

A/C da Pregoeira e Equipe de Apoio 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº  , 

neste ato    representada        por   (qualificação: 

nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do    

Pregão    nº     001/2023     vem     perante     Vossas     Senhorias     credenciar     o Sr. , RG 

 , como representante qualificado a participar de todos os atos 

relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para apresentar ou desistir da 

interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei no. 8666/93. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Local/UF, ..... de ........................................... de 2023. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL (MODELO) 

 

À 

Câmara Municipal de Senhora de Oliveira 

A/C da Pregoeira e Equipe de Apoio Prezados 

Senhores, 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº  , 

neste ato    representada        por  (qualificação: 

nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do 

Pregão n° 001/2023 e no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, vem perante Vossas Senhorias 

DECLARAR que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como não emprega menores de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Atenciosamente, 

Local/UF, ..... de ........................................... de 2023 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

ANEXO VI 

MINUTA CONTRATUAL - (MODELO) 

Contrato n° /2023 

PREÂMBULO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SENHORA DE OLIVEIRA-MG, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° , com sede na ............,      , centro, SENHORA DE OLIVEIRA, neste ato 

representado pelo 

Presidente Sr. ............., de ora em diante designado CONTRATANTE, e de outro lado,          n° 

,,,,,,,,,,,,, com endereço à ,,,,,,,,,,,,, representada o, ,,,,,,,,,,,,,  portador do CPF ,,,,,,,,,,, nos termos da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos profissionais de 

consultoria contábil para Administração Pública, na área de finanças públicas, 

compreendendo: orçamento público, contabilidade pública, tesouraria, execução 

orçamentária e patrimonial, e incluindo a cessão de uso e instalação de sistema 

informatizado (software) de Contabilidade Pública, conforme Termo de Referência. 

1.2 Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes documentos: a) Edital e Anexos do Pregão Presencial nº 

001/2023 e b) a proposta apresentada pelo contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

2.1 O recebimento dos serviços ficará condicionado à conferência da adequação e qualidade 

entregue, por pessoal da Câmara Municipal e o atendimento as condições estabelecidas 

no termo de referência e edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

3.1 Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura, podendo 

ser alterado e prorrogado de acordo com a Lei Federal 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Câmara, através de crédito em conta 

corrente mantida pelo(a) CONTRATADO(A) preferencialmente até o 10º (décimo) dia 

subsequente ao mês da prestação dos serviços e emissão da nota fiscal ou documento 

equivalente. 

Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 

estas serão devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações 

que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação. 

4.1 O valor total do presente contrato é de R$         (.    ). 

4.2 Mediante termo aditivo ou apostila, conforme o caso, os valores unitário e/ou total 

poderão ser atualizados monetariamente através do INPC ou mediante comprovação dos 

custos visando a recomposição do equilíbrio financeiro do contrato, conforme estabelecido 

em lei. 

4.3 As despesas com execução deste contrato correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.3.90.35.00.1.01.00.01.031.0001.2.0003 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1 Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste instrumento; 

5.2 Reconhecer os direitos da administração na hipótese de rescisão contratual prevista no 

artigo 77 da Lei 8.666/93. 

5.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos 

causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da 

contratada. 

5.4 Permitir a realização de análises periódicas da qualidade dos serviços, pela contratante 

ou por quem está determinar sem o aviso prévio de tal diligência. 

5.5 Indenizar o Contratante pelos danos causados pela má qualidade dos serviços prestados. 

5.6 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

5.7 Arcar com despesas de alimentação, hospedagem, transporte, seguros, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1 Efetuar os pagamentos na forma deste contrato; 

6.1.1 Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

6.1.2 Rescindir unilateralmente o presente contrato nos casos especificados no inciso I do 

art. 79 da Lei 8.666/93. 

6.1.3 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 

7.1 O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas, caracterizará 

inadimplência, sujeitando a CONTRATADA às sanções enumeradas no artigo 87 da Lei 

8.666/93 e às multas previstas neste instrumento. 

7.2 Multas: 

7.2.1 No caso de negligência, a multa será, no máximo, de 3% (três por cento) sobre o valor 

do contrato. 

7.2.2 No caso do Contrato se conduzir dolosamente durante a prestação dos serviços, a 

multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. 

7.2.3 No caso de abandono dos serviços, além de outras combinações legais, a multa será 

de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato. 

7.3  As multas serão automaticamente descontáveis de quaisquer créditos, devendo ser 

aplicadas por representação da administração e aprovação do Presidente da Câmara. 

7.4 A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará sua rescisão nos termos dos artigos 

77 e seguintes da Lei 8.666/93. 

7.4.1 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso da rescisão administrativa, 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1 Fica eleito o Foro Central da Comarca de PIRANGA - MG, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e 

que não possa ser resolvida por comum acordo entre as partes. 

8.2 E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em duas vias para todos os fins 

de direito. 

 

Senhora de OLiveira, de de . 
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Contratante                                          Cobtratada
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

ANEXO VII 

PROPOSTA COMERCIAL (MODELO) 

 

À: 

Câmara Municipal de Senhora de Oliveira 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o Nº , 

neste ato representada , (identificação: nacionalidade, estado civil, cargo na empresa), em 

atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial 001/2023 após análise do referido 

instrumento convocatório, e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe ao 

fornecimento dos SERVIÇOS nas condições a seguir: 

 

Item Descrição Unid. Qtde. Unit. Total 

1 

Prestação de serviços técnicos profissionais de consultoria 

contábil para Administração Pública, na área de finanças 

públicas, compreendendo: orçamento público, contabilidade 

pública, tesouraria, execução orçamentária e patrimonial, e 

incluindo a cessão de uso e instalação de sistema 

informatizado (software) de Contabilidade Pública, Folha de 

Pagamento e e-social. 

 

Mês 12     

TOTAL == >>   

 

1. DECLARAÇÕES 

1.1 A proponente declara expressamente que nos preços ofertados, bem como nos lances que 

serão feitos oportunamente, estão inclusos todos os custos e despesas necessários ao 

cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 

1.2 Declara também a proponente sua submissão a todas as cláusulas e condições do Edital e dos 

Anexos, bem como às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/2002; 
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1.3 Declara, igualmente, que esta proposta é válida pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, nos 

termos do ato convocatório. 

 

Local e data/UF, ..... de ............................... de 2023 

 

 

 



Câmara Municipal de Senhora de Oliveira                                                                                      
Legislativo Municipal – Estado de Minas Gerais 

 

Rua Padre Siqueira N°100 São Geraldo-Senhora de Oliveira-MG 
Tel: (31)3755-1246 Email:secretaria@camarasenhoradeoliveira.mg.gov.br   

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (MODELO) 

 

À 

Câmara Municipal de Senhora de Oliveira 

A/C da Pregoeira e Equipe de Apoio 

Prezados Senhores, 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº  , 

por intermédio de seu representante legal Sr(a)   , portador do 

Documento de Identidade nº  , inscrito no CPF sob o nº  . 

Para efeito do cumprimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal n°. 10.520/2002, DECLARA 

ainda que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima 

identificado. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

Local/UF, ..... de ........................................... de 2023 
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                                                                            ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP (MODELO) 

 

 

A empresa ........................................., CNPJ: ....................................., com sede na ................................................, 

representada por ................................................................., CPF ....................................., , DECLARA, sob as penas 

da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Micro Empresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP)), artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a 

quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

 
 

 

 

 

Local/UF, ..... de ........................................... de 2023 

 

 

 

  


